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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 281/22 
DATA: 30/05/2022 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
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ASSUNTO: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
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30/05/22, 11:39 E-mail de Câmara Municipal de Ubatuba - URGENTE! LIMINAR CONCEDIDA na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°2108…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba9306c128&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1733365930657020668&simpl=msg-f%3A1733365… 1/1

Secretaria Parlamentar <secretaria@camaraubatuba.sp.gov.br>

URGENTE! LIMINAR CONCEDIDA na Ação Direta de Inconstitucionalidade
n°2108660-88.2022.8.26.0000 
1 mensagem

TATIANE GIANELLI DE SOUZA <tatianes@tjsp.jus.br> 20 de maio de 2022 14:09
Para: "secretaria@camaraubatuba.sp.gov.br" <secretaria@camaraubatuba.sp.gov.br>
Cc: "carlosbutz@hotmail.com" <carlosbutz@hotmail.com>

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba,  

tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ciência, cópia da decisão proferida nos autos de Ação
Direta de Incons�tucionalidade nº 2108660-88.2022.8.26.0000 proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador FABIO
GOUVEIA de concessão da liminar. 

Respeitosamente, 

 

 

TATIANE GIANELLI DE SOUZA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
SJ 6.1 - Serviço de Processamento do Órgão Especial 
Rua Onze de Agosto, Sl 309, Palácio da Justiça - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01018-010 
Tel: (11) 4802-9433 
E-mail: tatianes@tjsp.jus.br 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

2108660-88.2022.pdf 
669K



fls. 85

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 M

O
N

T
E

IR
O

 G
O

U
V

E
A

. 
P

a
ra

 a
ce

ss
ar

 o
s 

a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, 

a
ce

ss
e 

o 
si

te
 

ht
tp

s:
//

es
aj

.t
js

p
.ju

s.
br

/p
a

st
ad

ig
ita

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o
, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
86

60
-8

8.
20

22
.8

.2
6.

0
00

0 
e 

o 
có

di
g

o 
1A

1
A

75
3

3.
 



fls. 86

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 M

O
N

T
E

IR
O

 G
O

U
V

E
A

. 
P

a
ra

 a
ce

ss
ar

 o
s 

a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, 

a
ce

ss
e 

o 
si

te
 

ht
tp

s:
//

es
aj

.t
js

p
.ju

s.
br

/p
a

st
ad

ig
ita

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o
, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
86

60
-8

8.
20

22
.8

.2
6.

0
00

0 
e 

o 
có

di
g

o 
1A

1
A

75
3

3.
 



fls. 87

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 M

O
N

T
E

IR
O

 G
O

U
V

E
A

. 
P

a
ra

 a
ce

ss
ar

 o
s 

a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, 

a
ce

ss
e 

o 
si

te
 

ht
tp

s:
//

es
aj

.t
js

p
.ju

s.
br

/p
a

st
ad

ig
ita

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o
, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
86

60
-8

8.
20

22
.8

.2
6.

0
00

0 
e 

o 
có

di
g

o 
1A

1
A

75
3

3.
 



  CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
    ESTÂNCIA BALNEÁRIA – ESTADO DE SÃO PAULO – CEP 11680-000 

UBATUBA – CAPITAL DO SURFE 

________________________________________________________________________ 
Rua Antonio Marques do Valle, 250 - Silop – Ubatuba/SP – CEP 11680-000 – Tel.: (12) 3834 1500 

www.camaraubatuba.sp.gov.br                          e-mail: cmu@camaraubatuba.sp.gov.br 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

Proc. n° 281/2022 

 

Ao Setor de Atualização Legislativa. 

 

 Ciente da concessão da liminar suspendendo a vigência da Lei 

Municipal n° 4.456/2021, encaminho ao v. Setor para que a 

informação seja disponibilizada no sítio das leis do município. 

 No mais, aguarde-se até a abertura do prazo para as devidas 

informações. 

 É o que nos compete para o momento. 

 

 

Ubatuba, 06 de junho de 2022. 
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Proc. Administrativo n° 281.2021 

Ref.: Ação Direta de Inconstitucionalidade  

2108660-88.2022.8.26.0000 

 
 

Nos termos, trata-se de liminar para suspenção da vigência 

da lei Municipal n° 4.456.2021.  

 

A Secretaria para informar a empresa contrata para 

informação fazer constar a suspenção dos efeitos da lei supramencionada no 

site oficial.  

 

Sem mais para o momento.  

Atenciosamente 

 

Ubatuba, 09 de junho de 2022. 
 

 

Diego Gasch Mello 

Secretário de Gestão e Controle, 

 

 

 

 

 


